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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DEFESA DO CONSUMIDOR

PARECER FAVORÁVEL Nº 4431/2023
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 4089/2023
RELATOR: EDUARDO DO BLOG

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A
INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS
ECOLÓGICAS PARA
RECOLHIMENTO DOS MATERIAIS
ORGÂNICOS PRODUZIDOS EM
FEIRAS LIVRES ARTESANAIS
EVENTOS CULTURAIS E
ESPORTIVOS REALIZADOS NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei nº 4089/2023 do Ilmo. Sr. Vereador Júnior Coruja , que: "DISPÕE
SOBRE A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS ECOLÓGICAS PARA RECOLHIMENTO DOS MATERIAIS
ORGÂNICOS PRODUZIDOS EM FEIRAS LIVRES ARTESANAIS EVENTOS CULTURAIS E
ESPORTIVOS REALIZADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS."

 

 

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação exarou parecer favorável à
tramitação do Projeto de Lei, sendo agora o projeto submetido à apreciação da Comissão de
Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Segurança Pública, Serviços
Públicos e Defesa do Consumidor.

Art. 35 Constituem campos temáticos ou áreas especificas de atividades de cada
Comissão Permanente:

IV - Da Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor: (NR
Resolução 001/2021)

a. matérias relativas ao serviço público da Administração Municipal direta e indireta, inclusive
fundacional;

b. política condições de funcionalidade do sistema municipal de segurança pública;
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c. promoção da integração social, com vista à prevenção da violência e da criminalidade no
Município.

d. relações de consumo e medidas de defesa do consumidor. (AC Resolução 001/2021)

Com base nas competências atribuídas a Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e
Defesa do Consumidor, segue o voto:

 

II – VOTO

O Projeto de Lei em análise: “DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS ECOLÓGICAS
PARA RECOLHIMENTO DOS MATERIAIS ORGÂNICOS PRODUZIDOS EM FEIRAS LIVRES
ARTESANAIS EVENTOS CULTURAIS E ESPORTIVOS REALIZADOS NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS."

O autor justifica que: “O presente Projeto de Lei nos revela que as lixeiras ecológicas são os
primeiros passos para um descarte consciente, facilitando a separação dos resíduos e rejeitos,
diminuindo as chances de impactos nocivos para o ambiente e para saúde da vida do planeta,
incluindo a vida humana. Fazer uso das lixeiras ecológicas é uma forma de reduzir os impactos
do consumo e da produção. A própria Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), afirma que
a gestão destes resíduos é uma tarefa que deve ser a contribuição de todos: empresas,
consumidores, governos e organizações. A permanência das lixeiras ecológicas em feiras livres,
artesanais, em eventos culturais e esportivos, tem um propósito educativo constante para a
consciência da população na necessidade da reciclagem do lixo, na salvaguarda do meio
ambiente. Se isto não bastasse, a aprovação da medida proposta trará uma economia
considerável para os cofres públicos, uma vez que as lixeiras seriam instaladas e mantidas por
pessoas físicas, entidades sociais ou empresas privada".

Ante exposto, não há óbice a tramitação da presente proposição.

 

III - PARECER DAS COMISSÕES

A Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor (VOGAL)
manifesta-se  Favoravelmente à tramitação desta proposição.

 
 Sala das Comissões em  27 de novembro de 2023

   
 

________________
OCTAVIO SAMPAIO

Presidente

__________________
DOMINGOS PROTETOR
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Vice - Presidente

________________
EDUARDO DO BLOG

Vogal


